
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de São José do Sabugi

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00006/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA ELABORAÇÃO, ENVIO E
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE
PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL
DOS EVENTOS PERÍODICOS E EVENTOS NÃO
PERÍODICOS OBRIGATÓRIOS, INCUIDOS NO E-SOCIAL,
ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E
ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, CONFRORME TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO.

DATA DE ENTRADA: 12/12/2024

INTERESSADOS:
Damiao Domiciano Galvincio

136435/24

2024EXERCÍCIO:



JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

PROPOSTA 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI-PB 

NOME: JV SERVIÇOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

ENDEREÇO: Rua Manoel Guilherme Saturnino, 105, sala 1, Centro, CEP: 
58610-000, São José do Sabugi-PB. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO 

MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 

EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIODICOS OBRIGATORIOS INCLUIDOS NO 

ESOCIAL. ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E 

ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTAO DE RECURSOS HUMANOS. 

Item Descrição Unid. | Quant | R$ Unit. | R$ Total. 
01 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA | Mês 4 R$ 3.000,00 | R$ 12.000,00 

ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL 
DOS EVENTOS PERIODICOS E 
EVENTOS NÃO  PERIODICOS 
OBRIGATORIOS INCLUIDOS NO 
ESOCIAL. ASSESSORIA NA 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E 
ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 
ASSESSORIA NA GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 12.000,00 (Doze mil e Oitocentos Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

São José do Sabugi-PB, 02 de Setembro de 2024. 

À 22 “dm Caia 
| SE JAIRO DOS SANTOS 

( Sócio Administrador 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA / CNPJ: 49.362.796/0001-11 
End: Rua Manoel Guilherme Saturnino, 105, Sala 1, Centro, CEP:58.610-000, São José do Sabugi-PB. 
Contatos: (83) 99803-4625 / (83) 99641-5758

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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ASV 
Soluções Administrativas 

PROPOSTA DE PREÇOS - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI-PB 

NOME: A & V SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ: 17.262.199/0001-29 

ENDEREÇO: Rua Escritor Rui Barbosa, 19, Centro, CEP: 58.700-060, Patos-PB. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO 

MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 

PERIODICOS E EVENTOS NÃO PERIODICOS OBRIGATORIOS INCLUIDOS NO ESOCIAL. 

ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTAO DE RECURSOS HUMANOS. 

Item Descrição Unid. Quant R$ Unit. R$ Total. 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 

EVENTOS PERIODICOS E EVENTOS NÃO 

PERIODICOS OBRIGATORIOS | Mês 4 R$ 3.200,00 R$ 12.800,00 

INCLUIDOS NO ESOCIAL. ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA 

GESTAO DE RECURSOS HUMANOS. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 12.800,00 (Doze mile Oitocentos Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

São José do Sabugi-PB, 02 de Setembro de 2024. 

E GV á bo filial 
Átia dministrativos e ME fops 1720100000: 20% Ines] 

Socio Administrador pot VSOLUGÕES ADM LTDA ME 

CNPJ 17.262.199/0001-29 Er Escrer Riu Áarvosa 1 cri os nd 
48 700.080 

» PATOS.PB 4 

A & V SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME - CNPJ 17. 262. 199/0001-29 
Rua Escritor Rui Barbosa, no. 19 - Centro - CEP 58700-060 - Patos/PB 

O 83 3421-1247 É aevso lucoesadmíhotmai |. com
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NOME: 54.777.530 GRATILIANO SOARES TOMAZ 

CNPJ: 54.777.530/0001-70 

ENDEREÇO: Rua Antônio Lopes da Silva, 210, Centro, CEP: 58.763-000, Emas- 

PB. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO 

MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 

EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIODICOS OBRIGATÓRIOS INCLUIDOS NO 

ESOCIAL. ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E 

ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTAO DE RECURSOS HUMANOS. 

ACOMPANHAMENTO MENSAL | DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 
EVENTOS PERIQDICOS E EVENTOS 
NÃO PERIODICOS OBRIGATORIOS 
INCLUIDOS NO ESOCIAL. 
ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE | 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA 
NA GESTAO DE RECURSOS 
HUMANOS. 

item Descrição Unid. | Quant | R$ Unit R$ Total. 
01 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA | Mês | 4 | R$3090,00 | R$ 12.360,00 

ELABORAÇÃO, ENVIO E 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 12.360,00 (Doze mil, Trezentos e 

Sessenta Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

São José do Sabugi-PB, 02 de Setembro de 2024. 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

São. José de Sabugi 

Gestão 2021/2024 
CNPJ: 08,883.217/0001-07 

Rua Francisco Vicente de Morais, Nº 122 — Centro 

CEP: 58610-000 — São José do Sabugi-PB 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a requerimento verbalda pessoa interessada que a Empresa JV 
SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA CNPJ: 49.362.796/0001-11, que 
revendo os arquivos da seção de Tributos desta Prefeitura, verificamos que NÃO HÁ 
NENHUM DÉBITO em nome da mesma, conforme verificação feita pelo fiscal. 

Esta certidão é válida por (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 

São José do Sabugi — PB, 11 de Setembro de 2024 

Atenciosamente 

SAN DE RRACIO 
SEC/FINANÇAS 

Sandro Braz de Araúj. 
CPF: 873.494.624-53 

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3061.63D7.D83D.53C6 Emitida no dia 09/09/2024 as 16:23:03 

Nome Empresarial: 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01; 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO SAO JOSE DO SABUGI 58610-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.455.967-1 ATIVO 49.362.796/0001-11 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet”.
Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:23:30 do dia 09/09/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 08/03/2025. 
Código de controle da certidão: DA9B.E066.77C4.370A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Certidão nº: 62359124/2024 

Expedição: 11/09/2024, às 10:30:43 

Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.362.796/0001-11, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipbjus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 32Tt.y3EX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PORRA RAS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA 
49.362.796/0001-11 e ma / CADASTRAL 27/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

JY SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur 
58.610-000 CENTRO SAO JOSE DO SABUGI PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AJRVCONTABILIDADEQHOTMAIL.COM (83) 9803-4625/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
dede 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
deteiieidedã dede 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Me COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | maos 49.362.796/0001-11 1 3 MATRIZ CADASTRAL FMonaoa 

NOME EMPRESARIAL 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AJRV CONTABILIDADE ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.41-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.610-000 CENTRO SAO JOSE DO SABUGI PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AJRVCONTABILIDADEQHOTMAIL.COM (83) 9803-4625/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Adi 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
deedede de dedrd desededederdede 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: VhSm.Acr3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL DE 2º GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 
Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: aY16.ry8m. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: NtjK.ceg6. Você pode também ler o cadigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SEEU, PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: ISTv.iCEO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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Ministério Público da Paraíba 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Em consulta aos sistemas do Ministério Público do Estado da Paraíba (MPPB), realizada 
na presente data, 

NÃO CONSTAM 

registros de procedimentos extrajudiciais, em andamento, no qual figure como parte 
passiva, o solicitante: 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Observações: 

a. A informação do nome, CPF ou CNPJ do interessado é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo os 
dados pesquisados de acordo com os EXATOS caracteres digitados pelo solicitante. Não constam dados 
referentes a procedimentos sigilosos; 

b. Esta certidão não abrange nomes similares ou que eventualmente tenham sido cadastrados de forma incompleta ou 
incorreta e sem o número de documento de identificação; 

c. Essa certidão abrange Notícias de Fato, Notícias de Fato Eleitoral, Procedimentos Preparatórios, Inquéritos Civis 
Públicos, Procedimentos Investigatórios Criminais, Procedimentos Preparatórios Eleitorais, Procedimentos 
Administrativos, Procedimentos de Gestão Administrativa, Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância; 

d. Essa certidão poderá ter sua autenticidade comprovada pelo prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão no sítio 
eletrônico do MPPB (https://wmww.mppb.mp.br), utilizando o código de autenticação informado abaixo; 

e. Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera sua invalidade e será 
considerada como indício de possível adulteração ou tentativa de fraude; 

f. Os procedimentos acima listados, quando não indicarem o CPF, podem referir-se a homônimos, devendo o 

solicitante entrar em contato direto com a Promotoria/órgão, ou apresentar manifestação on line no protocolo 

eletrônico da instituição (http://aplicacao.mppb.mp.br/consulta/public/protocolovirtual/protocolovirtual inicio,jsf); 

g. A pesquisa contempla apenas os registros como parte passiva de procedimento, não abrangendo os registros como 

parte ativa, testemunha, interessado etc. 

João Pessoa/PB, 09/09/2024 16:29 

Certidão emitida gratuitamente através da internet. (Válida por 30 dias) 

A autenticidade do documento pode ser validada no link a seguir: 1 de1 
https://certidaoextrajudicial.mppb.mp.br/extrajudicial? 

codigo=b46d78f14c3eee4b249a4fc3cea17a1liivalidacao 

Código Verificador: b46d78f14c3eee4b249a4fc3ceal7a1l 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros 
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que: 

NADA CONSTA 

contra JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA - AJRV CONTABILIDADE (CNPJ 

nº 49362796000111) 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o 
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados 

referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso; 

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a 

individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF; 

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos 
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos 

do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/09/2024 16:29 (EVálida por 30 dias?) 

Data da última atualização do banco de dados: 09/09/2024 16:29 

Selo digital de segurança: E8B9803ED60BA0798045D7F 16E961D2E 

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 

Encontre a mais próxima de você: http://cidadao .mpf.mp.br
Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 

Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Conta... Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESAFIA LIMIFADA: 
JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA ND 2) 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADORA, 
nascido(a) em 22/10/1983, nº do CPF 053.462.674-25, residente e domiciliada na cidade de São José do Sabugi - 
PB, na RUA PEDRO AVELINO DE LUCENA, nº 88, CENTRO, CEP: 58610-000; 

JOSE JAIRO DOS SANTOS, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADOR, nascido(a) em 
23/05/1983, nº do CPF 050.760.504-70, residente e domiciliado na cidade de São José do Sabugi - PB, na RUA 
PEDRO AVELINO DE LUCENA, nº 88, CENTRO, CEP: 58610-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA , e usará a expressão 
AJRV CONTABILIDADE como nome fantasia. 

CLÁUSULA Il - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL GUILHERME SATURNINO, nº 105, SALA 01;, 
CENTRO, São José do Sabugi - PB, CEP: 58610000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE- OBRA: 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 
FOTOCÓPIAS: SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL ú TRIBUTÁRIA; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO 
DE SAÚDE; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS; FOTOCÓPIAS: SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM, CONDUTOR: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE Nº 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE Nº 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD/ 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA Neto 

CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/08 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE Nº 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE Nº 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE Nº 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, llle IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ Yo 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS 20000 20.000,00 50,00 

JOSE JAIRO DOS SANTOS 20000 20.000,00 50,00 

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioJOSE JAIRO DOS SANTOS que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonia! e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, Il da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Conta... Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA fo 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO | 
Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Sabugi - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando- 
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

São José do Sabugi - PB, 25 de janeiro de 2023 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS JOSE JAIRO DOS SANTOS 

Sócio Sócio/Administrador

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Conta... Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

certificamos que o ato da empresa JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05076050470 JOSE JAIRO DOS SANTOS 

05346267425 MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 11:56 SOB Nº 25201080282. 

PROTOCOLO: 233067884 DE 27/01/2023. 

É AS CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301209477. CNPJ DA SEDE: 49362796000111. 
DA NIRE: 25201080282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/01/2023. 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
[ugi tas SECRETÁRIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Conta... Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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SANANERS 
Le LO e PN, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fis A 
; CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL a 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO ESTADO DA PARAIBA 

Categoria Nº Registro 
CONTADOR PB-012597/0-7 

Nome e 
JOSE JAIRO DOS SANTOS 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
23/05/1983 BRASILEIRA SAO JOSE DO 

: SABUGI-PB 

ra Ju dys Sanki> 
1) 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
JOSE SEVERINO DOS SANTOS 
MARIA SALETE DOS SANTOS 

CPF Documento de 
050.760.504-70 Identificação 

2933720 SSP-PB 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei tg 

n.º 6.206/75. 

Data de Registro Validado eletronicamente pelo 

17/04/2018 a Conselho Federal de Contabilidade 
a» Código de Validação: FE3701 WA

S 
No

 
EM
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L
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
| CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO ESTADO DA PARAIBA 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https: / /sistemas.cfc.org.br/validacao 
/ profissional/cpf/05076050470/codi 

go/FE3701 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 3 de agosto de 2021, às 14:53.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: DBFB.7FEF.3FB7.BE20.CC07.4717.F24D.D49E. 
Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Conta... Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00006/2024 

SECRETARIA 
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E 
EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO 
ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, 
E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Interessados: Câmara Municipal de Vereadores de São José do Sabugi 

e: JV SERVIÇOS E GESTÃO CONTABIL LTDA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhora 

Presidente, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14,133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 

autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

TADEU RIBEIRO E SILVA 

Assessor Jurídico 

OAB/PB sob o nº 24.560

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: D2FF.9F20.CF75.7244.6158.7A35.FADE.54E4. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 'SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria. 
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação 

deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

São José do Sabugí - PB, 06 de Setembro de 2024. 

o Ruiiro Elle: 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 98DC.6953.301C.F15B.F032.E90B.1A3E.F55E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 06 de Setembro de 2024. 

sineide Lima de Araújo 
Tesoureira 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: A47E.A379.9BB6.B887.A29E.D519.425E.8D8C. 
Estimativa da despesa. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO “SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024Dv00006 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 

termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, onde foram consideradas, segundo 

informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite 

definido no referido dispositivo legal, as disposições dos SS 1º e 7º, desse mesmo artigo; 

esta Comissão protocolou o processo em tela: 

DISPENSA Nº DV00006/2024 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 

respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 

autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 

exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 

contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 

Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 

14,133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São José do Sabugí - PB, 09 de Setembro de 2024. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 54C7.409B.1E95.4FB2.C0D5.8B0B.6C97.8894. 
Formalização de demanda. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 02 de Setembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 

PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 

DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Secretária

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: C7FC.EEA3.4AA6.C23C.AA1F.2FDB.86F7.92A3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, ip considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

cópico | o DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e Acompanhamento 

Mensal da Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal dos 

Eventos Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios 

Incluídos no Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e 

Serviços Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas | 

Atividades e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de 

1 | Recursos Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. '* Meses 2 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Setembro de 2024. 

de Araújo Silva 

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 02 de Setembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 

PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 

DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, ip considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

cópico | o DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e Acompanhamento 

Mensal da Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal dos 

Eventos Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios 

Incluídos no Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e 

Serviços Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas | 

Atividades e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de 

1 | Recursos Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. '* Meses 2 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Setembro de 2024. 

de Araújo Silva 

Secretária

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: C7FC.EEA3.4AA6.C23C.AA1F.2FDB.86F7.92A3. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:49. Responsável: Damiao D. Galvincio.

31

31



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 06 de Setembro de 2024. 

sineide Lima de Araújo 
Tesoureira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 

DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1,.Para a contratação: 

2.1,1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0,.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO | , o DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
À Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e Acompanhamento Mensal | 

da Folha de Pagamento,Envio e Acompanhamento Mensal dos Eventos 
Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios Incluídos no 

Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e Serviços 

Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas Atividades 

e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de Recursos 
1 | Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. e | Meses co 2 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 

a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 

processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será 12 meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
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Se AGUAO 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x IT, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Setembro de 2024. 

< 

Gifgefa de Araújo Silva 

Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO FESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

São José do Sabugí - PB, 04 de Setembro de 2024. 

EAR MI lc 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2024 às 11:49:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 136435/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 12/09/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA ELABORAÇÃO,
ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO
MENSAL DOS EVENTOS PERÍODICOS E EVENTOS NÃO PERÍODICOS OBRIGATÓRIOS, INCUIDOS NO E-
SOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFRORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 63
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.362.796/0001-11
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d2ff9f20cf75724461587a35fade54e4

Autorização da autoridade competente Sim 98dc6953301cf15bf032e90b1a3ef55e

Estimativa da despesa Sim a47ea3799bb6b887a29ed519425e8d8c

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 54c7409b1e954fb2c0d58b0b6c978894

Justificativa de preço Sim c7fceea34aa6c23caa1f2fdb86f792a3

Justificativa para a escolha do contratado Sim c7fceea34aa6c23caa1f2fdb86f792a3

Previsão Orçamentária Sim a47ea3799bb6b887a29ed519425e8d8c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 85cebe8bd4292f4773617d7c7c0d4388

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda Sim dbfb7fef3fb7be20cc074717f24dd49e

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: E4FD.195D.226B.0E18.9EFF.EBD6.2ED9.CA93. 
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João Pessoa, 12 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV0006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024DV0006 

CONTRATO Nº: 0006/2024-GP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO SABUGI E JV SERVIÇOS E GESTÃO CONTABIL 

LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de São José do 

Sabugí - Rua Governador Ronaldo Cunha Lima, S/N - Centro - São José do Sabugí - PB, CNPJ nº 

02.084.343/0001-07, neste ato representado pelo Presidente da Câmara DAMIÃO DOMICIANO 

GALVINCIO, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, residente e domiciliado na localidade Sitio 

Sitio, Zona Rural, S/N - São José do Sabugí - PB, CPF nº 023.379.214-76, Carteira de 

Identidade nº 191.318.6 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JV SERVIÇOS 

E GESTÃO CONTABIL LTDA, estabelecida na Rua Manoel Guilherme Saturino, n.º 105, Sala 01, 

Centro na cidade de São José do Sabugí-PB, CNPJ nº 49.362.795/0001-11, neste ato representada 

pela Sr. José Jairo dos Santos, estabelecido na Rua Pedro Avelino de Lucena, n.º 88, Centro, 

na cidade de São José do Sabugí-PB, escrito no CPF nº 050.760.504-70, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV0006/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 0006/2024-04, de 12 de 

Setembro de 2024, tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO 

MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS 

NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 

ANEXO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV0006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 

de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 5 (cinco) dias; 
A vigência do presente contrato será determinada: até 31/12/2024, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14,.133/21; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14,133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado;
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 12 (doze) meses, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14, 139/2L 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
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OMANETE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Santa Luzia. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
ao | / 

hssieávio Ánoiyo da doa Lg EA FE Par AE 
DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

0G4- ta to4- 15 Presidente da Câmara 

CPF nº 023.379.214-76 

PELO CONTRATADO 

fio dE jp neo da 1 mSE MAs k Jo” Ir, A» Ca 
4 SERVIÇOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

0939 sos 18 ro Jgsé Jalio dos Santos 
CPF nº 050.760.504-70 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo, Tesoureira/Secretária, para Fiscal do 

contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DVv00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Bus Quvio Lhe 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Jornal Oficial 
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990 Período: 09 a 13 de Setembro de 2024 Tiragem: 25 exemplares 

[LATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. ] 

EDITAL Nº 01/2024 

VII CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO 

PROFESSORA CHARLENE ANDRADE 

O concurso de desenho e redação é uma iniciativa da 

Secretaria de Municipal de Educação de São José do 

Sabugi com o total apoio da Prefeitura Municipal e 

compõe a programação do Projeto Setembro Verde. O 

concurso irá premiar desenhos e redações produzidos, 

respectivamente, por crianças e adolescentes do Ensino 

de 

Educação de São josé do Sabugi-PB, observadas as 

Fundamental atendidas pela Rede Municipal 

especificações constantes deste Edital. 

1. DO OBJETIVO 

O VIl Concurso de Desenho e Redação Professora 

Charlene Andrade, 

produção textual e artística junto as crianças e 

da Rede 

Municipal de Educação da cidade de São José do 

tem por objetivo estimular a 

adolescentes do Ensino Fundamental 

Sabugi-PB. Serão premiados o primeiro, segundo e 

terceiro colocado das seguintes categorias: 

1) CATEGORIA A - DESENHO (1º ao 3º ano); 

2) CATEGORIA B - REDAÇÃO / POESIA (4º e 5º ano); 

3) CATEGORIA C - REDAÇÃO | NARRAÇÃO - (6º e 7º 

anos); 

4) CATEGORIA D - REDAÇÃO / DISSERTAÇÃO (8º e 

9º anos); 

E terá como tema: “A Inclusão começa em cada um 

de nós: pequenas ações grandes impactos!”. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

2.1. Poderão se inscrever no Concurso de Desenho e 

Redação, crianças e adolescentes matriculados no 

Ensino Fundamental de todas as escolas da rede de 

ensino. 

2.2. A inscrição constará de ficha a ser preenchida com 

o nome do estudante e o ID (número de identificação), 

que ficará apenas para o controle do professor. 

2.3. O Edital estará disponível no site da Prefeitura 

Municipal. (http://saojosedosabugi.pb.gov.brí ). 

2.4. Aficha de inscrição e a folha de Desenho e Redação 

estarão disponíveis nas secretarias das escolas 

participantes. 

2.5. As inscrições devem ser feitas com os professores 

de suas respectivas turmas, dentro do prazo de inscrição 

para o concurso. 

2.6. O período de inscrição será de 11 a 13 de setembro 

de 2024. 

2.7. Cada participante poderá inscrever apenas um 

desenho ou uma redação. 

3. REALIZAÇÃO E ENTREGA DOS TRABALHOS 

3.1. Os professores deverão trabalhar o tema com os 

alunos, incentivando o debate no ambiente escolar e 

extraclasse, bem como organizar e supervisionar a 

no confecção dos trabalhos, que deverão estar 

formulário padrão, disponibilizado pelas escolas.
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Página 2 JORNAL OFICIAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Período: 09a 13 de Setembro de 2024 

3.2. O trabalho concorrente deverá apresentar os 

seguintes pré-requisitos: 

a) ser confeccionado obrigatoriamente no Formulário de 

Desenho ou Formulário de Redação, disponibilizado 

pelas escolas; 

b) conter todas as informações solicitadas nos 

formulários; 

c) abordar o tema proposto, conforme sua categoria; 

d) ser realizado individualmente, em sala de aula; 

e) ser inédito, original e legível. 

3.3. Nos formulários de Desenho e Redação deverão 

constar os respectivos trabalhos, bem como nome da 

escola, ano/série e número de identificação do aluno; 

3.4, A ausência de qualquer informação solicitada no 

formulário padrão implica a desclassificação do 

respectivo trabalho. 

3.5. Para a produção dos desenhos, deverão ser 

seguidos os seguintes critérios: 

a) o desenho deverá ser produzido à mão livre. 

b) o desenho deverá ser confeccionado no “Formulário 

de Desenho”. Não serão aceitas colagens, recortes e 

desenhos impressos. 

3.6. Para a produção das redações, deverão ser 

seguidos os seguintes critérios: 

a) a redação deverá ter no mínimo vinte (20) e no 

máximo (25) linhas. 

b) a redação deverá sempre ser redigida a próprio punho 

pelo aluno, no “Formulário de Redação”. Não serão 

aceitos textos digitados, com exceção de alunos com 

deficiência, que possuem dificuldade na escrita à punho. 

3.7. Os Desenhos e as Redações deverão ser entregues 

à coordenação pedagógica da escola, e estas serem 

enviadas à Secretaria Municipal de Educação até o dia 

30/09/2024 para correção. Após essa data não serão 

aceitos os trabalhos entregues. 

3.8. Os Desenhos e Redações deverão ser enviados a 

Comissão Julgadora em envelopes padronizados de 

acordo com sua respectiva categoria. 

4. DA COMISSÃO JULGADORA 

4.1. Haverá uma Comissão Julgadora composta por no 

mínimo 03 (três) componentes, com formação na área, 

designada pela Secretária de Educação, Esporte, 

Cultura e Turismo de São José do Sabugi-PB. 

5. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A avaliação dos trabalhos inscritos será de 

responsabilidade da Comissão Julgadora. 

5.2. A Comissão Julgadora será constituída por 

membros que trabalhem na Educação do Município, 

indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Turismo de São José do Sabugi-PB. 

5.3 As produções dos proponentes ao certame, serão 

identificadas pelo Número de Identificação (ID), série e 

escola. 

5.4. Os trabalhos enviados pelos (as) participantes, 

obrigatoriamente, deverão estar adequadas ao Edital e 

não possuir conteúdos que: 

5.4.1. Contenham dados ou informação que constituem 

ou possam constituir crime (ou contravenção penal) ou 

que possam ser entendidos como incitação à prática de 

crimes (ou contravenção penal); 

5.4.2. Constituam ofensa à liberdade de crença e às 

religiões; 

6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

6.1. Os trabalhos serão avaliados anonimamente. 

6.2. Serão automaticamente desclassificados os 

trabalhos que não contiverem título, estiverem fora dos 

padrões solicitados, bem como aqueles que 

caracterizem cópia ou plágio. 

6.3. Serão adotados os seguintes critérios abaixo 

descritos para pontuação nas análises e julgamentos 

das propostas: 

e Originalidade: até 10 (dez) pontos; 

e Criatividade: até 10 (dez) pontos; 

e Uso adequado das técnicas/recursos alusivo à 

linguagem: até 30 (trinta) pontos.
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6.4. O somatório dos pontos seguirá os parâmetros 

definidos no item anterior e a pontuação máxima que 

cada julgador poderá conceder a um trabalho será de 50 

(cinquenta) pontos. 

6.5. A Comissão Julgadora analisará todas as propostas 

habilitadas na etapa anterior, preenchendo o seguinte 

Gabarito: 

Gabarito de avaliação 

Inscrição nº: 

Pontua | Pontos Atribuídos 

Tte Critério pda 
m Máxim 

a 

Avalia | Avalia | Avalia 

dor 1 dor 2 dor 3 

0! Originalid | 01a10 
ade pontos 

Criativida | 01a10 
02 

de pontos 

Uso 
adequado 
de 

03 técnicas/ | 01330 
característ | pontos 

icas deste 
estilo 
literário 

Total de pontuação 

Média de pontos 
obtidos 

Resultado: ( ) Classificado ( ) Desclassificado 

Local e Data de Avaliação: 

Assinatura dos Avaliadores 

Avaliador 1 Avaliador 2 

Avaliador 3 

6.6. Serão classificados os trabalhos que alcançarem 

uma pontuação média igual ou maior que 25 (vinte e 

cinco) pontos. 

7. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

74. Os participantes serão automaticamente 

desclassificados do concurso em caso de fraude 

comprovada ou de produções que não seja de sua 

autoria. 

7.2. Os participantes serão excluídos automaticamente 

do concurso, ainda, em caso de trabalho com teor 

grosseiro, ofensivo, discriminatório ou que violem 

qualquer lei municipal, estadual ou federal. 

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

8.1. O resultado final do Vi Concurso de Desenho e 

Redação, Professora Charlene Andrade será publicado 

no site da Prefeitura Municipal de São José do Sabugi — 

PB (http://saojosedosabugi.pb.gov.br/ ) e através de 

outros meios de comunicação e redes sociais da 

SEMEC e das escolas. 

9. DA PREMIAÇÃO 

9.1. Os ganhadores de cada categoria receberão os 

seguintes prêmios, que serão doados pela Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugi-PB. 

a) CATEGORIA A (desenho): alunos do 1º ao 3º ano 

1º lugar: R$ 400,00 + Medalha + Certificado. 

2º lugar: R$ 200,00 + Medalha + Certificado. 

3º lugar: R$ 100,00 + Medalha + Certificado. 

b) CATEGORIA B (redação/poesia): alunos do 4º e 5º 

ano. 

1º lugar: R$ 400,00 + Medalha + Certificado. 

2º lugar: R$ 200,00 + Medalha + Certificado. 

3º lugar: R$ 100,00 + Medalha + Certificado. 

b) CATEGORIA C (redação/narração): alunos do 6º e 

7º ano 

1º lugar: R$ 400,00 + Medalha + Certificado. 

2º lugar: R$ 200,00 + Medalha + Certificado. 

3º lugar: R$ 100,00 + Medalha + Certificado. 

d) CATEGORIA D (redação/dissertação): alunos do 8º 

e 9º ano 

1º lugar: R$ 400,00 + Medalha + Certificado. 

2º lugar: R$ 200,00 + Medalha + Certificado. 

3º lugar: R$ 100,00 + Medalha + Certificado.
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9.1. Os professores responsáveis pela orientação dos 

alunos autores dos trabalhos selecionados como 

primeiros colocados de cada categoria, receberão o 

valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Os 

professores responsáveis pela orientação dos alunos 

autores dos trabalhos selecionados como segundos 

colocados de cada categoria, receberão o valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) e os terceiros colocados de 

cada categoria receberão o valor de R$ 100,00 (cem 

reais). 

9.2. Cada professor poderá ser premiado apenas uma 

vez, mesmo sendo responsável por mais de um aluno 

vencedor. 

9.3. A premiação será entregue em Solenidade na 

semana de 07/10 a 11/10/2024, no pátio da Escola 

Municipal do Ensino Fundamental Manoel Rodrigues 

Pinto, a combinar com o cronograma interno da escola. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Este Edital encontram-se a disposição dos 

interessados na página eletrônica da Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugi —- PB e a Ficha de 

Inscrição nas secretarias da escola. 

10.2. As produções encaminhadas à SEMEC para a 

comissão julgadora serão devolvidas as respectivas 

escolas. 

10.3. Maiores informações sobre o referido Edital 

poderão ser obtidas na sede da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura do município e nas 

escolas. 

10.4. Os casos omissos e situações não previstas no 

presente Edital serão dirimidos pela Comissão 

Organizadora ou pela Comissão Julgadora. 

10.5. Havendo fatos comprovados supervenientes que 

destes resultem ilegalidade no certame poderá a 

comissão mediante oficio ou provocação de terceiros, 

revogar o Edital, emitindo parecer devidamente 

fundamentado e motivado, desclassificando o 

participante. 

10.6. O mesmo faz-se valer a partir da data de 

publicação. 

11. CRONOGRAMA 

ETAPAS PERÍODOS 

Publicação do Edital 11/09/2024 

Período de inscrição 11/09 a 13/09/2024 

Período das Produções 13/09 a 30/09/2024 

Análise das produções pela | 01/10 a 04/10/2024 

Comissão Julgadora 

Resultado Final e Premiação | 07/10 a 11/10/2024 

AperaaQDa macas. da Nede. Lo. 

QU cu | 
- Jamylle Maria Santos de Medeiros - 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura 

e Turismo 

. ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00006/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO 

MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO,ENVIO E ACOMPANHAMENTO 
MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E 

ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 

ANEXO: RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: JV SERVIÇOS E GESTÃO CONTABIL LTDA - R$ 

36.000,00. 
São José do Sabugi - PB, 12 de Setembro de 2024 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — Presidente da Câmara 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO,ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E 
EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, 
ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00006/2024. DOTAÇÃO: 01.00 — Câmara Municipal; ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00006/2024 — 12/09/24 

— JV SERVIÇOS E GESTÃO CONTÁBIL LTDA - R$ 36.000,00.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: F050.0758.AC04.AFCB.DF45.214F.9530.0C07. 
Comprovante de publicidade. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 
Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: ABBD.C719.A418.8307.8A80.9526.5E15.4A20. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.

49

49



CRMANEZE 

N
E
,
 

C
o
m
a
 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo, Tesoureira/Secretária, para Fiscal do 

contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DVv00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Bus Quvio Lhe 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: ABBD.C719.A418.8307.8A80.9526.5E15.4A20. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 06 de Setembro de 2024. 

sineide Lima de Araújo 
Tesoureira 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: A47E.A379.9BB6.B887.A29E.D519.425E.8D8C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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“a 

PREFEITURA MUNICIPAL 

São José da Sabugi 
Uma cidade de todos 
Gestão 2021/2024 

CNPJ: 08.883.217/0001-07 
Rua Francisco Vicente de Morais, Nº 122 — Centro 

CEP: 58610-000 — São José do Sabugi-PB 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a requerimento verbalda pessoa interessada que a Empresa JV 

SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA CNPJ: 49.362.796/0001-11, que 
revendo os arquivos da seção de Tributos desta Prefeitura, verificamos que NÃO HÁ 
NENHUM DÉBITO em nome da mesma, conforme verificação feita pelo fiscal. 

Esta certidão é válida por (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 

São José do Sabugi — PB, 11 de Setembro de 2024 

Atenciosamente 

SAN ZE ARAÚIO 
SEC/FINANÇAS 

Sandro Braz de Araúj. 
CPF: 873.494,624-53 

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3061.63D7.D83D.53C6 Emitida no dia 09/09/2024 às 16:23:03 

Nome Empresarial: 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01; 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO SAO JOSE DO SABUGI 58610-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.455.967-1 ATIVO 49.362.796/0001-11 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet”.
Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:23:30 do dia 09/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2025. 
Código de controle da certidão: DA9B.E066.77C4.370A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Certidão nº: 62359124/2024 

Expedição: 11/09/2024, às 10:30:43 

Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.362.796/0001-11, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

gestões: undtêtst.jus.br

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com q documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app .tipb jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 32Tt.y3EX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA 
49.362.796/0001-11 cds /000 CADASTRAL 27/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.610-000 CENTRO SAO JOSE DO SABUGI PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AJRVCONTABILIDADEQHOTMAIL.COM (83) 9803-4625/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
dedaa 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dedededededodod tototatokatatad 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/08/2024 às 12:42:38 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO " DATA DE ABERTURA dO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 
ti CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JVY SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AJRV CONTABILIDADE ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.41-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R MANOEL GUILHERME SATURNINO 105 SALA 01 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.610-000 CENTRO SAO JOSE DO SABUGI PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AJRVCONTABILIDADEDHOTMAIL.COM (83) 9803-4625/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
did 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
deserto dede etedededdedod 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/08/2024 às 12:42:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: VhSm.Acr3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL DE 2º GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: aY16.ry8m. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: NtjK.ceg6. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Razão Social: JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: AJRV CONTABILIDADE 

Certidão emitida às 16:27 de 09/09/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SEEU, PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app .tipbjus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ISTv.iCEO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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Ministério Público da Paraíba 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Em consulta aos sistemas do Ministério Público do Estado da Paraíba (MPPB), realizada 
na presente data, 

NÃO CONSTAM 

registros de procedimentos extrajudiciais, em andamento, no qual figure como parte 
passiva, o solicitante: 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 49.362.796/0001-11 

Observações: 

a. A informação do nome, CPF ou CNPJ do interessado é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo os 
dados pesquisados de acordo com os EXATOS caracteres digitados pelo solicitante. Não constam dados 
referentes a procedimentos sigilosos; 

b. Esta certidão não abrange nomes similares ou que eventualmente tenham sido cadastrados de forma incompleta ou 

incorreta e sem o número de documento de identificação; 

c. Essa certidão abrange Notícias de Fato, Notícias de Fato Eleitoral, Procedimentos Preparatórios, Inquéritos Civis 
Públicos, Procedimentos Investigatórios Criminais, Procedimentos Preparatórios Eleitorais, Procedimentos 

Administrativos, Procedimentos de Gestão Administrativa, Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância; 

d. Essa certidão poderá ter sua autenticidade comprovada pelo prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão no sítio 

eletrônico do MPPB (https:/Awww.mppb.mp.br), utilizando o código de autenticação informado abaixo; 

e. Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera sua invalidade e será 

considerada como indício de possível adulteração ou tentativa de fraude; 

f. Os procedimentos acima listados, quando não indicarem o CPF, podem referir-se a homônimos, devendo o 

solicitante entrar em contato direto com a Promotoria/órgão, ou apresentar manifestação on line no protocolo 

eletrônico da instituição (http://aplicacao.mppb.mp.br/consulta/public/protocolovirtual/protocolovirtual inicio.jsf); 

g. A pesquisa contempla apenas os registros como parte passiva de procedimento, não abrangendo os registros como 
parte ativa, testemunha, interessado etc. 

João Pessoa/PB, 09/09/2024 16:29 

Certidão emitida gratuitamente através da intemet. (Válida por 30 dias) 

A autenticidade do documento pode ser validada no link a seguir: 1 de1 

https://certidaoextrajudicial.mppb.mp.br/extrajudicial? 

codigo=b46d78f14c3ece4b249a4fc3ceal7a1ffvalidacao 

Código Verificador: b46d78f14c3eee4h249a4fc3ceal7a11 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros 
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que: 

NADA CONSTA 

contra JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA - AJRV CONTABILIDADE (CNPJ 

nº 49362796000111) 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o 
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados 
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso; 

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a 
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF; 

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos 
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos 
do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/09/2024 16:29 (HVálida por 30 dias?) 

Data da última atualização do banco de dados: 09/09/2024 16:29 

Selo digital de segurança: E8B9803ED60BA0798045D7F16E961D2E 

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 

Encontre a mais próxima de você: http://cidadao .mpf.mp.br
Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.

65

65



ge “Pag a 1 de. 

3€ a 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESAfINT REIMPEADA | 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA No ho o ) 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADORA, 
nascido(a) em 22/10/1983, nº do CPF 053.462.674-25, residente e domiciliada na cidade de São José do Sabugi - 
PB, na RUA PEDRO AVELINO DE LUCENA, nº 88, CENTRO, CEP: 58610-000; 

JOSE JAIRO DOS SANTOS, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADOR, nascido(a) em 
23/05/1983, nº do CPF 050.760.504-70, residente e domiciliado na cidade de São José do Sabugi - PB, na RUA 
PEDRO AVELINO DE LUCENA, nº 88, CENTRO, CEP: 58610-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA , e usará a expressão 
AJRV CONTABILIDADE como nome fantasia. 

CLÁUSULA Il - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL GUILHERME SATURNINO, nº 105, SALA 01;, 
CENTRO, São José do Sabugi - PB, CEP: 58610000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA: SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE APOIO IN GESTÃO DE SAÚDE; OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 
FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL É TRIBUTÁRIA; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO 
DE SAÚDE; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE Nº 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE Nº 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/08 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE Nº 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE Nº 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE Nº 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ Yo 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS 20000 20.000,00 50,00 

JOSE JAIRO DOS SANTOS 20000 20.000,00 50,00 

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioJOSE JAIRO DOS SANTOS que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonia! e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, Il da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Sabugi - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando- 
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

São José do Sabugi - PB, 25 de janeiro de 2023 

MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS JOSE JAIRO DOS SANTOS 

Sócio Sócio/Administrador

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

certificamos que o ato da empresa JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05076050470 JOSE JAIRO DOS SANTOS 

05346267425 MARIA DAS VITORIAS FONSECA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 11:56 SOB Nº 25201080282. 

PROTOCOLO: 233067884 DE 27/01/2023. 
, A, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301209477. CNPJ DA SEDE: 49362796000111. 
Z NIRE: 25201080282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/01/2023. 

JV SERVICOS E GESTAO CONTABIL LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 22C0.6201.964F.3BC9.DA4B.D8D2.D019.15AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 136435/24. Data: 12/12/2024 11:55. Responsável: Damiao D. Galvincio.

69

69



SCEANANETEN 
PA à “Ge 

Pão G és 
e] 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
; CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA PARAIBA 

Ri af 

Q 

do $ 
S CiPT4 

do 
Categoria Nº Registro 
CONTADOR PB-012597/0-7 mm 
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JOSE JAIRO DOS SANTOS 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
23/05/1983 BRASILEIRA SAO JOSE DO 

SABUGI-PB 
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Assinatura do Profissional 

Filiação 
JOSE SEVERINO DOS SANTOS 
MARIA SALETE DOS SANTOS 

CPF Documento de 
050.760.504-70 Identificação 

2933720 SSP-PB 

n.º 6.206/75. 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art, 18 do Decreto-Lei n.º 9,295/46, c/c art. 1º da Lei lg 

Data de Registro Validado eletronicamente pelo 
17/04/2018 % Conselho Federal de Contabilidade 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
| CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA PARAIBA 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https: / /sistemas.cfc.org.br/ validacao 
/ profissional/cpf/05076050470/codi 

go/FE3701 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 3 de agosto de 2021, às 14:53.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 
Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: ABBD.C719.A418.8307.8A80.9526.5E15.4A20. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 12 de Setembro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00006/2024-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo, Tesoureira/Secretária, para Fiscal do 

contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DVv00006/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Bus Quvio Lhe 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: ABBD.C719.A418.8307.8A80.9526.5E15.4A20. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2024 às 11:55:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 136443/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Número do Contrato: 000000062024
Data da Publicação: 12/09/2024
Data da Assinatura: 12/09/2024
Data Final do Contrato: 12/09/2025
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA ELABORAÇÃO,
ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO
MENSAL DOS EVENTOS PERÍODICOS E EVENTOS NÃO PERÍODICOS OBRIGATÓRIOS, INCUIDOS NO E-
SOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFRORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Contratado (Nome): Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda
Contratado (CNPJ): 49.362.796/0001-11

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 63

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f0500758ac04afcbdf45214f95300c07

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 22c06201964f3bc9da4bd8d2d01915ab

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a47ea3799bb6b887a29ed519425e8d8c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2493f639ddcfd9cd6428addc57aa908f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim abbdc719a41883078a8095265e154a20

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim abbdc719a41883078a8095265e154a20

Designação do gestor do contrato Sim abbdc719a41883078a8095265e154a20

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: EDE8.063F.D4ED.4066.8B17.8A00.5B96.5875. 
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João Pessoa, 12 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

136435/24
Licitações

Câmara Municipal de São José do Sabugi
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2024 às 11:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 136443/24 ao Documento 136435/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 136435/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 42 2493f639ddcfd9cd6428addc57aa908f

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 - 44 abbdc719a41883078a8095265e154a20

Comprovante de publicidade 45 - 48 f0500758ac04afcbdf45214f95300c07

Designação do gestor do contrato 49 - 50 abbdc719a41883078a8095265e154a20

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 a47ea3799bb6b887a29ed519425e8d8c

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 70 22c06201964f3bc9da4bd8d2d01915ab

Designação do fiscal administrativo do contrato 71 - 72 abbdc719a41883078a8095265e154a20

RECIBO PROTOCOLO 73 - 74 ede8063fd4ed40668b178a005b965875

João Pessoa, 12 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/02/2025 03:13. Validação: 0BD9.9C81.8C7E.8341.F8AD.B36B.2C6B.708C. 
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